
Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO 286/2021

Reunião: PLENÁRIA-ORDINÁRIA - Nº 544/2021 - Plenária - 24/06/2021 das 18:00 as 23:00
Decisão: 286/2021
Referência: 2622679/2021
Interessado: SOCIEDADE DE DESENVOLVIMENTO CULTURAL DO AMAZONAS - UNINORTE

EMENTA: Defere Protocolo: 2622679/2021 - Cadastramento do CURSO SUPERIOR DE ENGENHARIA DA COMPUTAÇÃO.
Requerente:SOCIEDADE DE DESENVOLVIMENTO CULTURAL DO AMAZONAS - UNINORTE.

DECISÃO
A Plenária do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais, reunida
em 24 de junho de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Amarildo Almeida De Lima, objeto de
solicitação de cadastramento de cursos Sociedade De Desenvolvimento Cultural Do Amazonas - Uninorte, Considerando, pois, que
a instituição instruiu o pleito para fins de Cadastramento do CURSO SUPERIOR DE ENGENHARIA DA COMPUTAÇÃO
Considerando que a regularidade do curso em questão foi verificada através da confirmação de seu cadastro no e-MEC, um sistema
eletrônico do Ministério da Educação para consulta on-line sobre a situação de IES credenciadas. Este banco de dados consta em
http://emec.mec.gov.br/emec/nova. Assim, até a presente data, identificamos o CREDENCIAMENTO da Instituição requerente, bem
como, do Curso em questão, ambos em situação ATIVA perante o Sistema Federal de Educação Superior. Considerando os termos
da RESOLUÇÃO N° 1.073/2016 do Confea, que "Regulamenta a atribuição de títulos,atividades, competências e campos de
atuação profissionais os profissionais registrados no Sistema Confea/Crea para efeito de fiscalização do exercício profissional no
âmbito da Engenharia e da Agronomia", especificamente o seu ANEXO II, que trata do REGULAMENTO PARA O
CADASTRAMENTO DAS INSTITUIÇÕES DE ENSINO E DE SEUS CURSOS E PARA A ATRIBUIÇÃO DE TÍTULOS, ATIVIDADES
E CAMPOS DE ATUAÇÃO PROFISSIONAIS. Considerando o OFÍCIO Nº 2746/2018/CONFEA do CONFEA destinado aos Creas,
cujo assunto refere-se ao "Impedimento Judicial para registro profissional de professores universitários que lecionam disciplinas
relacionadas com a Engenharia ou Agronomia", notificando os Regionais para que tome as providências cabíveis junto aos setores
de fiscalização, no sentido de não mais exigir o registro profissional dos professores universitários que lecionam disciplinas de
Engenharia e/ou Agronomia. Considerando o Ofício Circular Nº 82/2019/CONFEA, que determina a todos os CREAs que cumpram
Sentença exarada pelo Juiz Federal da 10ª Vara/CE referente ao PROCESSO Nº: 0804470-48.2019.4.05.8100S considerando
finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por maioria, pela APROVAÇÃO do
CADASTRAMENTO do CURSO SUPERIOR DE ENGENHARIA DA COMPUTAÇÃO, ofertado pela SOCIEDADE DE
DESENVOLVIMENTO CULTURAL DO AMAZONAS - UNINORTE. Seus egressos deverão receber o título profissional de
ENGENHEIRO DA COMPUTAÇÃO, considerando sua área de habilitação a constante no Código 121-01-00 (Grupo Engenharia -
Modalidade Eletricista - Engenheiro de Computação) da Resolução nº. 473/02 do CONFEA. ATRIBUIÇÕES: "ART. 7º DA LEI Nº
5.194, DE 1966, ACRESCIDAS DAS ATIVIDADES 01 A 18 PREVISTAS NO § 1º DO ART. 5º DA RESOLUÇÃO Nº 1.073, DE 2016,
PARA O DESEMPENHO DAS COMPETÊNCIAS RELACIONADAS NO ARTIGO 1º DA RESOLUÇÃO Nº. 380/93, COM
OBSERVÂNCIA AO ARTIGO 25 E PARÁGRAFO ÚNICO DA RESOLUÇÃO Nº. 218/73, AMBAS DO CONFEA". Decisão proferida na
543a Sessão Ordinária de Plenário do Crea-AM. Coordenou a reunião o senhor Afonso Luiz Costa Lins Junior. Votaram
favoravelmente os senhores Conselheiros: Ademar Antonio Ferreira, Amarildo Almeida De Lima, Arlindo Pires Lopes, Audinei Lima
Leite, Carlos Malom Alencar Queiroz, Claudecir Malveira De Souza, Dinilson Bandeira Robert, Douglas Alberto Rocha De Castro,
Edson Queiroz Da Fonseca Junior, Eirie Gentil Vinhote, Jackson Pantoja Lima, Janeth Fernandes Da Silva, Joao Claudio Ferreira
Soares, Jose Augusto Bezerra De Abreu, Kelly Ambrosio Neto, Luis Antonio De Araujo Pinto, Raimundo Humberto Cavalcante Lima,
Roberval Sousa Protasio, Romina Alves Dos Santos, Samir Oliveira Salles, Silfran Rogerio Marialva Alves (suplente), Wagner
Ornellas Da Silva Corrêa Lopes, Waldo Guimaraes Aparicio. Não houve voto contrário. Se abstiveram do voto os senhores
Conselheiros: Jose Josimar Soares.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 24 de junho de 2021.
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AFONSO LUIZ COSTA LINS JUNIOR

Coordenador da Reunião
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